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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 241100-14 3" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 2t1 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: M C D CARVALHO & CIA LTDA.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Avenida Carvalho Leal, No 1562, Cachoeirinha,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.748.653/0001-89 INSCRTÇÃo Esr,rou,tr,: 04.139.465-8

Foxe: (92) 3663-4806 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2704 PRocESso Ns: 7757 12023-86

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas - AM.

Ftnluoloe: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (óleo diesel,
gasolina e GLP).

PotexcruPolurDoR/DEGRÀDloon: Grande Ponrr: Pequeno

Puzo or vllroADE DEsrA LrcEliÇA: ló9 Dl,c,s.

.{ te n rti o:
. Esta licetrça ó compostâ de I I restrições e/ou condições colstantes no verso, cujo nâo

cumprimeDto/atendimento süjeitará a sua invâlidaçâo e/ou as penalidedes previstas em normas,
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documerto de propriedâde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permalecer nâ locsliz!çro da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 30 de Janeiro de 2024

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos te de Souzâ
Di Técnica Diretor P enle

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facêbook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 2'123-6'13'l
Av, MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N.241l00-14 3. Atterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. coniorme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 77 57 12023-86.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeções de segurança das embarcações.
9. Esta Licença autoriza o transporte exclusivo através das balsas: Dona Cláudia, Vovó

Joaquina Duaúe, Malva IV, Transnorte VI, MCD I, MCD 6 e MCD 3
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos. atualizados:
a) Certificado de Segurança da navegaçâo - CSN.
b) Declaração de Conformidade.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).

l1.A concessão desta Licença invalida qualquer outro documenfo expedido pelo
IPAAM, pâra âutorização da atividade â que a mesma se refere.


